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GUAJUVIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 
CNPJ nº 44.479.362/0001-82 

(“Fundo”) 
…………………………………………..……………………......…………………............................................................. 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 
1. Data, Hora e Local: Em 08 de novembro de 2022, às 10:00, na sede da MAF Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Administrador”), na Praia de Botafogo, nº 501, bloco I, 5º 
andar (parte), Rio de Janeiro/RJ, instituição administradora do Fundo. 
 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença do único cotista 
do Fundo, nos termos do Artigo 28, § 5º, da Instrução CVM nº 356/01, conforme alterada, bem 
como nos termos do regulamento do Fundo (“Regulamento”), signatário da “Lista de Presença 
de Cotistas do Fundo” (“Cotista”). Presentes também os representantes do Administrador.  
 
3. Mesa: Presidente: Fernanda M. P. Gonzalez; Secretário(a): Ludmila M. Imamura. 
 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: a) a instalação do Comitê de Investimentos do Fundo 
(“Comitê de Investimentos”); b) a eleição dos membros do Comitê de Investimentos, indicados 
pelos Cotistas; e c) a autorização para que o Administrador pratique os atos necessários para a 
efetivação das deliberações aprovadas na Assembleia Geral. 
 
5. Deliberações: Após as matérias constantes da ordem do dia serem discutidas pelos 
presentes, o Cotista aprovou, sem restrições ou ressalvas: 
 
a) A instalação do Comitê de Investimentos, nos termos no Capítulo Onze do Regulamento; 
 
b) A indicação dos seguintes indivíduos para ocupar a posição de membros do Comitê de 
Investimentos, sem nomeação de suplentes, conforme segue: 
 

(i) Sergio Mychkis Goldstein, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da cédula de 
identidade RG nº 21.311.913-4, inscrito(a) no CPF sob nº 282.310.718-57, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3500, 5º andar;  
 

(ii) Rafael Zapata Lusni De Souza, brasileiro, casado, gestor de recursos, portador(a) da 
cédula de identidade RG nº 47.848.268-1, inscrito(a) no CPF sob nº 403.184.058-65, 
com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3500, 5º andar; e  
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(iii) Mariana Gomes Pellegrini, brasileira, casada, bancária, portador(a) da cédula de 
identidade RG nº 36.957.031-5, inscrito(a) no CPF sob nº 383.462.878-60, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3500, 5º andar. 

 
Os membros do Comitê ora eleitos (i) exercerão seus mandatos pelo prazo de duração do Fundo 
previsto no Regulamento, salvo se renunciarem, forem destituídos ou se de outra forma 
deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia Geral; e (ii) declaram a aceitação ao cargo que 
irão ocupar e tomaram posse nesta data, mediante assinatura de Termo de Posse e 
Confidencialidade, afirmando, ainda, que conhecem plenamente a legislação aplicável, e que não 
estão inclusos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer essa 
atividade. 
 
c) Autorizar o Administrador a praticar os atos necessários para a efetivação das 
deliberações ora aprovadas. 
 
O Administrador fica dispensado do envio aos Cotistas das decisões da presente Assembleia 
Geral, tendo em vista a presença da totalidade dos Cotistas. 
 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a 
presente ata que, após redigida e considerada conforme, foi assinada por todos os presentes.  
 
Assinatura Digital. As partes expressamente concordam, nos termos do artigo 10, §2º da Medida 
Provisória nº 2.200-2, em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação, 
em formato eletrônico, de sua anuência aos termos e condições pactuados no âmbito deste 
instrumento, incluindo, mas não se limitando aos certificados digitais emitidos no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil) ou por outros meios de comprovação de autoria e 
integridade de documentos assinados de forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil. 
 

A presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. 
 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

Ludmila M. Imamura 
Secretário(a) 

 


